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LICITAÇÃO: TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 23104.021967/2022-86

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS E  EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA ATENDIMENTO A DIVERSAS UNIDADES
DA UFMS. 

 

EMBASAMENTO LEGAL:

O presente modelo de Termo de Referência se aplica aos procedimentos licitatórios regidos pelo regime de contratações
públicas previsto na Lei n.º 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto n.º 10.024/2019.

As aquisições devem ser planejadas em todos os aspectos para que as demandas da Administração Pública sejam atendidas adequadamente e no tempo oportuno.

Observadas principalmente, no que couber: Lei nº 8.666, de 1993, arts. 14 a 16; art. 40, §4º; art. 60; 62, §4º, e art. 73, II;
Decreto nº 10.024, de 2019; Decreto nº 8.538, de 2015; Decreto nº 7.892, de 2013; Decreto nº 7.746, de 2012; Instrução Normativa
Seges/ME nº 40, de 2020; Instrução Normativa Seges/ME n. 73, de 2020; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 2010; e o Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis da AGU.

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição  de materiais esportivos (consumo e permanente) para atendimento a diversas unidades na Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul​, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2.  

Item Código Descrição Complemento Unidade Qtde
Unitário
Máximo
Aceitável

Total
Máximo
Aceitável

Natureza
Despesa

1 439.831

ANILHA, MATERIAL FERRO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

EMBORRACHADO, COR PRETA, PESO
1,0 KG

ANILHA - Anilha com furação olímpica, fabricada
em ferro e emborrachada, com anel interno em

inox com 51 mm para serem utilizadas em barras
olímpicas. Peso de cada anilha: 0,5 kg. Havendo

divergência entre a descrição e a descrição
complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 13 102,25 1.329,25 PERMANENTE

2 439.833

ANILHA, MATERIAL FERRO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

EMBORRACHADO, COR PRETA, PESO
10 KG

ANILHA - ANILHA COM FURAÇÃO OLÍMPICA,
FABRICADA EM FERRO E EMBORRACHADA, COM

ANEL INTERNO EM INOX COM 51MM, PARA
UTILIZADAS EM BARRAS OLÍMPICAS. PESO DE

CADA ANILHA: 10 Kg. Havendo divergência entre a
descrição e a descrição complementar, prevalece

a descrição complementar.

UN 9 358,09 3.222,81 PERMANENTE

3 439.835

ANILHA, MATERIAL FERRO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

EMBORRACHADO, COR PRETA, PESO
15 KG

ANILHA - ANILHA COM FURAÇÃO OLÍMPICA,
FABRICADA EM FERRO E EMBORRACHADA, COM

ANEL INTERNO EM INOX COM 51MM, PARA
UTILIZADAS EM BARRAS OLÍMPICAS. PESO DE

CADA ANILHA: 15 Kg. Havendo divergência entre a
descrição e a descrição complementar, prevalece

a descrição complementar.

UN 4 341,70 1.366,80 PERMANENTE

4 439.832

ANILHA, MATERIAL FERRO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

EMBORRACHADO, COR PRETA, PESO
2,0 KG

ANILHA - Anilha com furação olímpica, fabricada
em ferro e emborrachada, com anel interno em

inox com 51 mm para serem utilizadas em barras
olímpicas. Peso de cada anilha: 2 kg. Havendo

divergência entre a descrição e a descrição
complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 9 83,66 752,94 PERMANENTE

5 439.834

ANILHA, MATERIAL FERRO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

EMBORRACHADO, COR PRETA, PESO
20 KG

ANILHA - ANILHA COM FURAÇÃO OLÍMPICA,
FABRICADA EM FERRO E EMBORRACHADA, COM

ANEL INTERNO EM INOX COM 51MM, PARA
UTILIZADAS EM BARRAS OLÍMPICAS. PESO DE

CADA ANILHA: 20 Kg. Havendo divergência entre a
descrição e a descrição complementar, prevalece

a descrição complementar.

UN 8 565,94 4.527,52 PERMANENTE

6 422.108 ANILHA, MATERIAL FERRO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

EMBORRACHADO, COR PRETA, PESO
5,0 KG

ANILHA - Anilha com furação olímpica, fabricada
em ferro e emborrachada, com anel interno em

inox com 51 mm para serem utilizadas em barras
olímpicas. Peso de cada anilha: 5 kg. Havendo

divergência entre a descrição e a descrição

UN 55 151,35 8.324,25 PERMANENTE
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complementar, prevalece a descrição
complementar.

7 483.755

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO

BARRA FIXA, MATERIAL AÇO,
APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO
FÍSICO, DIMENSÕES 1 M X 0,65 M

APARELHO GINÁSTICA - Barra Fixa escolar simples.
Construída em corpo metálico. Varal em madeira.

Havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 1 294,87 294,87 PERMANENTE

8 399.772

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO

BOSU, MODELO MEIA BOLA,
MATERIAL LATÉX, APLICAÇÃO
CONDICIONAMENTO FÍSICO,

CARACTERISTICAS ADICIONAIS 1
BALANCE BALL, 2 ELÁSTICO COM

PEGADA

Meia Bola Bosu Com Bomba e Alças UN 5 458,49 2.292,45 CONSUMO

9 480.144

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO

CROSS OVER, MATERIAL AÇO
CARBONO, APLICAÇÃO

CONDICIONAMENTO FÍSICO,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 2

COLUNAS DE CARGA, REGULAGEM DE
CARGA

Par de puxadores Estribo metal para crossover
COTAR A UNIDADE E ENTREGAR O PAR UN 2 83,11 166,22 PERMANENTE

10 462.018

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO
MINI TRAMPOLIM, MATERIAL AÇO

CARBONO, APLICAÇÃO
CONDICIONAMENTO FÍSICO,

CARACTERISTICAS ADICIONAIS LONA
E FITAS TRANÇADAS DE NYLON,

DIMENSÕES 125 X 125 CM

Tumble-Track Oficial 14m.  Estrutura Metálica em
módulos de 2mts. Lona

emborrachada e protetor em EVA Soft, revestido
em lona vinílica.

UN 1 34.800,00 34.800,00 PERMANENTE

11 465.043

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO

PUXADOR TRÍCEPS CORDA ,
MATERIAL POLIETILENO, APLICAÇÃO

CONDICIONAMENTO FÍSICO,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS

PRESILHA DE AÇO E PEGADAS DE PVC

Par de puxadores Estribo Nylon para crossover UN 2 58,76 117,52 CONSUMO

12 465.043

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO

PUXADOR TRÍCEPS CORDA ,
MATERIAL POLIETILENO, APLICAÇÃO

CONDICIONAMENTO FÍSICO,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS

PRESILHA DE AÇO E PEGADAS DE PVC

Puxador Costas Barra na polia neutro reto (90cm) UN 2 194,00 388,00 CONSUMO

13 467.354

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO

RODA DE EXERCÍCIO, MATERIAL
POLIPROPILENO, METAL E ESPUMA,

APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO
FÍSICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS

TAMANHO UNICO

para exercício abdominal UN 2 56,87 113,74 CONSUMO

14 450.362

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO
STEP, MATERIAL POLIPROPILENO,
APLICAÇÃO CONDICIONAMENTO

FÍSICO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS
3 REGULAGENS DE

ALTURA/SUPERFÍCIE
ANTIDERRAPANTE, DIMENSÕES 650 X

260 MM

  UN 15 300,86 4.512,90 CONSUMO

15 462.009

APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO
TRAVE DE EQUILÍBRIO, MATERIAL

METAL, APLICAÇÃO
CONDICIONAMENTO FÍSICO,

CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM
AMORTECIMENTO REVESTIMENTO

RESISTENTE A RASGO S, DIMENSÕES
30 X 10 X 500

APARELHO GINÁSTICA - Trave de Equilíbrio Baixa.
Em corpo metálico medindo 5m de comprimento,

10cm de largura e 50cm de altura. Acolchoada
com EVA e revestida em courino antiderrapante.

Havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 1 5.174,95 5.174,95 PERMANENTE

16 462.009 APARELHO / EQUIPAMENTO PARA
CONDICIONAMENTO FÍSICO, TIPO
TRAVE DE EQUILÍBRIO, MATERIAL

METAL, APLICAÇÃO
CONDICIONAMENTO FÍSICO,

CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM
AMORTECIMENTO REVESTIMENTO

RESISTENTE A RASGO S, DIMENSÕES
30 X 10 X 500

APARELHO GINÁSTICA - Trave de Equilíbrio Oficial.
Em corpo metálico nas medidas oficiais da FIG
(Federeção Internacional de Ginástica)5m de

comprimento X 10cm de largura. Sistema de pés
com mangotes em borracha para não deslocarem.

Altura regulável de 80cm à 1,25mt de altura
(regulagem oficial) por deslizamento no corpo da
trave. Grande estabilidade. Com acolchoado EVA

soft com memória e revestimento em courino
antiderrapante. Havendo divergência entre a

UN 1 7.999,90 7.999,90 PERMANENTE
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descrição e a descrição complementar, prevalece
a descrição complementar.

17 224.659
APITO, MATERIAL METAL CROMADO,

APLICAÇÃO ESPORTE, TIPO
PROFISSIONAL, TAMANHO MÉDIO

  UN 25 26,06 651,50 CONSUMO

18 413.590

ARCO DE GINÁSTICA RÍTMICA (
BAMBOLÊ ), MATERIAL SINTÉTICO,

DIÂMETRO 0,90 M, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS JUNÇÃO VULCANIZADA

Arco de ginástica rítmica oficial, peso 300g, 88 cm
de diâmetro, cores variadas UN 10 93,75 937,50 PERMANENTE

19 224.698
BICO ENCHER BOLA, MATERIAL

CORPO BORRACHA, MATERIAL PONTA
METAL, TIPO PEÇA ÚNICA, COR PRETA

  UN 5 8,75 43,75 CONSUMO

20 224.697

BICO ENCHER BOLA, MATERIAL
CORPO BORRACHA, MATERIAL PONTA

METAL, TIPO PONTA ROSQUEADA
CORPO, COR PRETA

  UN 10 17,49 174,90 CONSUMO

21 235.502

BOLA BASQUETEBOL, MATERIAL
LÁTEX, PESO CHEIA 570 A 650 G,
CIRCUNFERÊNCIA 75 A 78 CM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MIOLO
SUBSTITUÍVEL/CHANCELA
RESPECTIVA FEDERAÇÃO

  UN 30 205,41 6.162,30 CONSUMO

22 305.578

BOLA BASQUETEBOL, MATERIAL
MICROFIBRA MATRIZADA, PESO

CHEIA 510 A 565, CIRCUNFERÊNCIA
72 A 74, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS MIOLO REMOVÍVEL,
PRESSÃO 07 - 09, TIPO USO ADULTO

MATERIAL PU, MATRIZADA, CÂMARA EM
BORRACHA BUTÍLICA /BUTIL UN 40 98,28 3.931,20 CONSUMO

23 288.036

BOLA BASQUETEBOL, MATERIAL
MICROFIBRA MATRIZADA, PESO

CHEIA 600 A 650, CIRCUNFERÊNCIA
75 A 78, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS CARIMBO DA CBB, COR
300, MODELO PRÓ 7.4

MATERIAL PU, MATRIZADA, CÂMARA EM
BORRACHA BUTÍLICA/BUTIL UN 30 198,27 5.948,10 CONSUMO

24 235.512

BOLA BASQUETEBOL, MATERIAL
MICROFIBRA, PESO CHEIA 570 A 650

G, CIRCUNFERÊNCIA 75 A 78 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MIOLO

SUBSTITUÍVEL/CHANCELA
RESPECTIVA FEDERAÇÃO

BOLA DE BASQUETEBOL: confeccionada em
microfibra, tamanho 75,9 a 78cm, peso 567 a

650g, sem gomos, construção matrizada, sistema
de forro termofixo, câmara 6d, miolo capsula SIS,

aprovada pela Federação Internacional de
Basquetebol e utilizada em partidas oficiais da

Liga Nacional de Basquete no Brasil..

UN 35 494,97 17.323,95 CONSUMO

25 235.512

BOLA BASQUETEBOL, MATERIAL
MICROFIBRA, PESO CHEIA 570 A 650

G, CIRCUNFERÊNCIA 75 A 78 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MIOLO

SUBSTITUÍVEL/CHANCELA
RESPECTIVA FEDERAÇÃO

BOLA ESPORTIVA - Bola de basquetebol oficial
adulto feminino, oficial da confederação brasileira
de basquete, com câmara de butil, confeccionada

em borracha, matrizada, com miolo removível,
tamanho 72 cm a 74 cm, peso de 510 g a 565 g,
miolo removível. Havendo divergência entre a

descrição e a descrição complementar, prevalece
a descrição complementar.

UN 30 476,63 14.298,90 CONSUMO

26 235.512

BOLA BASQUETEBOL, MATERIAL
MICROFIBRA, PESO CHEIA 570 A 650

G, CIRCUNFERÊNCIA 75 A 78 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MIOLO

SUBSTITUÍVEL/CHANCELA
RESPECTIVA FEDERAÇÃO

BOLA ESPORTIVA - Bola de basquetebol oficial
adulto masculino, oficial da confederação

brasileira de basquete, com câmara de butil,
confeccionada em borracha, matrizada, com

miolo removível, tamanho 75 cm a 78 cm, peso de
600 g a 650 g, miolo removível. Havendo

divergência entre a descrição e a descrição
complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 35 506,63 17.732,05 CONSUMO

27 464.733

BOLA DE TÊNIS DE MESA, MATERIAL
ACETATO DE CELULOIDE,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TAMANHO OFICIAL,40MM

BOLA DE TENIS DE MESA - Tubo com 03 bolas de
tênis de mesa branca, fabricada em resina

celulósica, com 40 mm de diâmetro, conforme
padrões da ITTF (International Table Tennis

Federation. Havendo divergência entre a
descrição e a descrição complementar, prevalece

a descrição complementar. cotar a unidade e
entregar o tubo com 03 unidades.

UN 60 30,65 1.839,00 CONSUMO

28 450.270

BOLA DE TÊNIS, MATERIAL
BORRACHA REVESTIDA COM FELTRO,
PESO 56 A 59,4 G, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS APROVADA PELA
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE

TÊNIS

BOLA DE TENIS - Material: Feltro exclusivo Dura-
Weave. Detalhamento: TUBO COM 3 BOLAS serve
para todos os tipos de quadra, bola aprovada pela

Federação Internacional de Tênis. Marca
referência: Wilson ou equivalente. BOLA DE TENIS

COM REVESTIMENTO EM FELTRO, ideal para
qualquer tipo de superficie, entre 6,35 e 6.67 cm

de diametro e peso entre 57,7 e 58,5 gramas.
Havendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 30 59,43 1.782,90 CONSUMO

29 478.447 BOLA ESPORTIVA, MATERIAL
BORRACHA, PESO CHEIA 250 A 270 G,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MIOLO

BOLA ESPORTIVA - Bola de borracha inflável Nº 12
para iniciação esportiva, confeccionada em

borracha, com câmara butil, matrizada, com miolo

UN 5 43,10 215,50 CONSUMO
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REMOVÍVEL E LUBRIFICADO,
CIRCUNFERÊNCIA 57 A 59 CM,

MODELO BOLA TREINAMENTO N  12

substituível. Tamanho: 40 cm a 42 cm de
diâmetro. Peso: 110 g a 120 g. Havendo

divergência entre a descrição e a descrição
complementar, prevalece a descrição

complementar.

30 450.238

BOLA ESPORTIVA, MATERIAL
POLIURETANO, PESO CHEIA 400 A 450

G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
MIOLO SUBSTITUÍVEL E LUBRIFICADO,

CIRCUNFERÊNCIA 68 A 70 CM,
MODELO FUTEVÔLEI

BOLA ESPORTIVA - BOLA DE FUTVOLEI: composta
capa de couro sintético de alta qualidade, cores

preto e amarelo, peso de 260-280g, 62-64cm, com
costura, circunferência tamanho 5, certificada

oficialmente pela FIFA. Havendo divergência entre
a descrição e a descrição complementar,

prevalece a descrição complementar.

UN 35 399,26 13.974,10 CONSUMO

31 476.036
BOLA FUTEBOL, MATERIAL PVC, PESO
CHEIA 315 A 325 G, CIRCUNFERÊNCIA
64 CM, MODELO FUTEBOL DE CAMPO

BOLA FUTEBOL - Bola de futebol de campo oficial,
confeccionada em PVC, com tecnologia ultra

fusion, sem costura, com circunferência de 68cm a
70cm, com peso de 410g a 450g, câmara airbility

costurada, miolo slip system removível e
lubrificado. Havendo divergência entre a descrição

e a descrição complementar, prevalece a
descrição complementar.

UN 80 122,69 9.815,20 CONSUMO

32 451.678
BOLA FUTEBOL, MATERIAL PVC, PESO

CHEIA 406 G, CIRCUNFERÊNCIA 68
CM, MODELO FUTEBOL SOCIETY

BOLA FUTEBOL - BOLA FUTEBOL SETE SOCIETY,
MATERIAL PU, EM TERMOFUNDIÇÃO, PESO CHEIA

270 A 310 GRAMAS, CIRCUNFERÊNCIA 61 A 62
CM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS 32 GOMOS,

CâMARA EM BORRACHA BUTíLICA /BUTIL, MIOLO
REMOVíVEL E LUBRIFICADOÊ APLICAÇÃO EM
GRAMA NATURAL E SINTéTICA - CATEGORIAS

FRALDINHA E PRé-MIRIM. Havendo divergência
entre a descrição e a descrição complementar,

prevalece a descrição complementar.

UN 30 136,87 4.106,10 CONSUMO

33 451.678
BOLA FUTEBOL, MATERIAL PVC, PESO

CHEIA 406 G, CIRCUNFERÊNCIA 68
CM, MODELO FUTEBOL SOCIETY

BOLA FUTEBOL - BOLA FUTEBOL SETE SOCIETY,
MATERIAL PU, EM TERMOFUNDIÇÃO, PESO CHEIA

320 A 350 GRAMAS, CIRCUNFERÊNCIA 63 A 65
CM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS  32 GOMOS,

CâMARA EM BORRACHA BUTíLICA /BUTIL, MIOLO
REMOVíVEL E LUBRIFICADO. APLICAÇÃO EM
GRAMA NATURAL E SINTéTICA - CATEGORIAS

MIRIM E INFANTIL. Havendo divergência entre a
descrição e a descrição complementar, prevalece

a descrição complementar.

UN 35 146,21 5.117,35 CONSUMO

34 451.678
BOLA FUTEBOL, MATERIAL PVC, PESO

CHEIA 406 G, CIRCUNFERÊNCIA 68
CM, MODELO FUTEBOL SOCIETY

BOLA FUTEBOL - BOLA FUTEBOL SOCIETY,
MATERIAL PU, EM TERMOFUNDIÇÃO, PESO CHEIA

420 A 450 GRAMAS, CIRCUNFERÊNCIA 66 A 69
CM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS 32 GOMOS,

CâMARA EM BORRACHA BUTíLICA /BUTIL, MIOLO
REMOVíVEL E LUBRIFICADO. APLICAÇÃO EM
GRAMA NATURAL E SINTéTICA - CATEGORIA

ADULTO. Havendo divergência entre a descrição e
a descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 25 161,54 4.038,50 CONSUMO

35 410.344

BOLA FUTSAL, MATERIAL PU, PESO
CHEIA 300 A 350 G, CIRCUNFERÊNCIA

50 A 55 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 32 GOMOS, VÁLVULA

REMOVÍVEL, LUBRIFACADA, CHANCEL
A

  UN 30 93,11 2.793,30 CONSUMO

36 410.345

BOLA FUTSAL, MATERIAL PU, PESO
CHEIA 350 A 380 G, CIRCUNFERÊNCIA

55 A 59 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 32 GOMOS, VÁLVULA

REMOVÍVEL, LUBRIFACADA, CHANCEL
A

  UN 30 154,75 4.642,50 CONSUMO

37 375.635

BOLA FUTSAL, MATERIAL PU, PESO
CHEIA 410 A 440 G, CIRCUNFERÊNCIA

61 A 64 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 32 GOMOS, MIOLO

LUBRIFICADO, TIPO OFICIAL

BOLA ESPORTIVA - BOLA DE FUTSAL:
Confeccionada em PU, sem costura e com 0% de
absorção de água, peso de 430-450gr, tecnologia

TERMOTEC, oficialmente aprovada pela
Confederação Brasileira de Futebol. Havendo
divergência entre a descrição e a descrição

complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 35 205,16 7.180,60 CONSUMO

38 375.635

BOLA FUTSAL, MATERIAL PU, PESO
CHEIA 410 A 440 G, CIRCUNFERÊNCIA

61 A 64 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 32 GOMOS, MIOLO

LUBRIFICADO, TIPO OFICIAL

BOLA FUTEBOL - Bola de FUTSAL oficial,
confeccionada em PVC, com peso de 400g a 440g,

com circunferência de 60cm a 64cm, modelo
matrizado, divisão de 32 gomos, sistema airbility.

Havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 30 148,49 4.454,70 CONSUMO

39 238.318 BOLA HANDEBOL, MATERIAL COURO,
PESO CHEIA 325 A 400,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM

BOLA HANDEBOL - BOLA DE HANDEBOL
FEMININO: Confeccionada em PU Ultra Grip,

específica para o naipe feminino, com

UN 35 271,01 9.485,35 CONSUMO
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COSTURA, CIRCUNFERÊNCIA 54 A 56,
MODELO FEMININO

revestimento externo com película aderente, com
32 gomos; circunferência 54-56 cm, peso 325-
400g; câmera Airbility com borracha butílica,

válvula composta de borracha natural e sintética,
miolo Slip System Removível e lubrificado,

oficialmente aprovada pela Federação
Internacional de Handebol. Havendo divergência

entre a descrição e a descrição complementar,
prevalece a descrição complementar.

40 271.734

BOLA VOLEIBOL, MATERIAL COURO,
PESO CHEIA 260 A 280 G,

CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
OFICIAL, COLADA, APLICAÇÃO

PRÁTICA ESPORTIVA, MODELO PRO
6.0

Bola de Voleibol oficial, fabricada em couro e
cobertura laminada, com 8 gomos, com 65 a 67
cm de circunferência, peso de 280 g, câmara em

butil, miolo removível, com tratamento
antibactericida.

UN 40 323,32 12.932,80 CONSUMO

41 464.735

BOLA VOLEIBOL, MATERIAL COURO,
PESO CHEIA 260 A 280 G,

CIRCUNFERÊNCIA 66 A 69 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CâMARA INTERIOR DE BORRACHA

Bola de Voleibol oficial, fabricada em couro e
cobertura laminada, com 8 gomos, com 65 a 67
cm de circunferência, peso de 280 g, câmara em

butil, miolo removível, com tratamento
antibactericida. Havendo divergência entre a

descrição e a descrição complementar, prevalece
a descrição complementar.

UN 25 502,52 12.563,00 CONSUMO

42 403.837

BOLA VOLEIBOL, MATERIAL
MICROFIBRA, PESO CHEIA 260 A 280

G, CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CÂMARA AIRBILITY, MIOLO
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO

BOLA ESPORTIVA - Bola para prática de voleibol,
Bola de voleibol pro 7.0, Características:

Circunferência 65 - 67 cm, Peso 260 - 280 g,
Câmara Airbility, Construção: Matrizada, Material:
Microfibra, Miolo: Miolo Slip System Removível e
Lubrificado;  Bola oficial aprovada pela Federação

Internacional de Voleibol (FIVB).  Havendo
divergência entre a descrição e a descrição

complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 35 378,01 13.230,35 CONSUMO

43 304.914

BOLA VOLEIBOL, MATERIAL
MICROFIBRA, PESO CHEIA 260 A 280

G, CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 CM,
TIPO USO ADULTO(FIVB), PRESSÃO

03- 04 LB, APLICAÇÃO VOLEI DE
QUADRA, COR BRANCA

BOLA OFICIAL DE VOLEIBOL DE QUADRA
(INDOOR), APROVADA PELA FIVB, COM SISTEMA

DUBLE DIMPLE, COM DESIGN DE 18 PAINEIS
AERODINÂMICOS, LAMINADA, EM

POLIURETANO/MICROFIBRA ORIGINAL,
CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 CM, PESO DE 260 A

280G, UTILIZADA PELA CONFEDERAÇÃO
BRASILEIRA DE VOLEIBOL (CBV) NAS PARTIDAS

OFICIAIS DA SUPERLIGA DE VOLEIBOL 2020.

UN 55 204,24 11.233,20 CONSUMO

44 303.268

CAMISA UNIFORME, MATERIAL 67%
POLIÉSTER E 33% ALGODÃO, TIPO

MANGA COMPRIDA, TIPO
COLARINHO ESPORTE, COR AZUL,

TAMANHO ÚNICO, TIPO USO
ESPORTE, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS SEM BOLSO, COM
PUNHOS E ACOLCHOADO NO

COTOVELO,

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO -
CAMISA DE FUTEBOL, LOGOTIPO, EM TECIDO
FAVO, COM MANGA BRANCA E CORPO AZUL,
COM NÚMEROS DE 1 A 22, FRENTE E COSTAS,

DUAS PARA GOLEIROS COM NÚMEROS 01 E 12,
COM MANGAS CUMPRIDAS. TAMANHO GRANDE -

JOGO COM 22 CAMISAS. TAMANHO GRANDE -
COTAR A UNIDADE. ENTREGAR O JOGO COM 22

CAMISAS Havendo divergência entre a descrição e
a descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 44 27,18 1.195,92 CONSUMO

45 452.669

CAMISETA, TIPO UNIFORME, TIPO
MANGA CURTA, TIPO GOLA CARECA,

COR PRETA, TAMANHO G,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CONFORME MODELO DO ÓRGÃO,
MATERIAL POLIÉSTER E ALGODÃO

CAMISA DE VOLEIBOL, LOGOTIPO, COM MANGA
BRANCA E CORPO AZUL, EM TECIDO

HELANQUINHA, COM NÚMERO DE 1 A 12. FRENTE
E COSTAS, UMA NA COR BRANCA PARA O LÍBERO.

TAMANHO GRANDE - JOGO COM 12 CAMISAS
COTAR A UNIDADE E ENTREGAR O JOGO COM 12

CAMISAS

UN 24 39,71 953,04 CONSUMO

46 261.461

CANELEIRA, MATERIAL BORRACHA,
TIPO SIMPLES, TAMANHO G, COR

AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
REGULÁVEL, PESO 4 KG, USO

GINÁSTICA

  PAR 5 107,26 536,30 CONSUMO

47 229.743

CANELEIRA, MATERIAL BORRACHA,
TIPO SIMPLES, TAMANHO M, COR

AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
REGULÁVEL, PESO 1 KG, USO

GINÁSTICA

  PAR 5 30,10 150,50 CONSUMO

48 261.463

CANELEIRA, MATERIAL BORRACHA,
TIPO SIMPLES, TAMANHO M, COR

AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
REGULÁVEL, PESO 3 KG, USO

GINÁSTICA

  PAR 5 66,80 334,00 CONSUMO

49 370.089
CANELEIRA, MATERIAL NEOPRENE,
TIPO PESO DE AREIA, PESO 10 KG,

USO GINÁSTICA
  PAR 5 190,97 954,85 CONSUMO

50 370.085 CANELEIRA, MATERIAL NEOPRENE,
TIPO PESO DE AREIA, PESO 6 KG, USO

  PAR 5 157,63 788,15 CONSUMO
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GINÁSTICA

51 603.957

CARRINHO TRANSPORTE, MATERIAL
AÇO CARBONO, CAPACIDADE 400 KG,

LARGURA 50 CM, QUANTIDADE
RODAS 4 RODÍZIOS DE 4", TIPO

TARTARUGA, COMPRIMENTO 70 CM

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - CARRO
TRANSPORTE DE BOLAS, ESTRUTURA DOBRÁVEL

EM ALUMÍNIO. BOLSA EM NYLON E TELA
SINTÉTICA. DIMENSÕES APROXIMADAS

MONTADO: 53X53X87 CM. PESO APROXIMADO
DE 3,7 KG. HAvendo divergência entre a descrição

e a descrição complementar, prevalece a
descrição complementar.

UN 10 622,93 6.229,30 PERMANENTE

52 370.717

COLCHONETE GINÁSTICA, MATERIAL
PLÁSTICO EMBORRACHADO,

COMPRIMENTO 1 M, LARGURA 0,50
M, ESPESSURA 0,10 M, COR VERDE

de academia (100 x 60 cm) UN 30 54,92 1.647,60 CONSUMO

53 432.720

COLCHONETE, MATERIAL ESPUMA
POLIURETANO, REVESTIMENTO
PLASTIFICADO, DENSIDADE 20,

COMPRIMENTO 185 CM, LARGURA
65 CM, ESPESSURA 5 CM, COR AZUL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COSTURA SIMPLES, ACABAMENTO

EM CADARÇO IMPERMEÁVE L

Colchonete, material: espuma poliuretano,
revestimento: plastificado, densidade: 20,

comprimento: 185 cm, largura: 65 cm, espessura:
5 cm, cor: azul, características adicionais: costura
simples, acabamento em cadarço impermeável

UN 70 148,44 10.390,80 CONSUMO

54 447.139

CONJUNTO ALFABETO, MATERIAL
EVA, TAMANHO LETRA PEQUENO,

COR COLORIDO, TIPO LETRA FORMA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

LETRAS DE "A A Z",INCLUSIVE K,Y E W

CONJUNTO ALFABETO - Alfabeto Braille Vazado -
Confeccionado em E.V.A 15 peças brancas com

fundo amarelo medindo 10x7 cm com 6 círculos
vazados e 66 bolinhas de E.V.A. vermelhas.
Produto atóxico, macio e lavável.havendo

divergência entre a descrição e a descrição
complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 2 64,82 129,64 CONSUMO

55 460.649

CONJUNTO ALFABETO, MATERIAL
MADEIRA MDF, TAMANHO LETRA 4 X

4 CM, COR COLORIDO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM
LETRAS DO ALFABETO E SINAIS EM

LIBRAS

CONJUNTO ALFABETO - ALFABETO BRAILLE, COM
27 PEÇAS EM MADEIRA DE 22x15x7 cm. havendo

divergência entre a descrição e a descrição
complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 2 117,65 235,30 CONSUMO

56 407.056
CORDA DE PULAR, MATERIAL SISAL,

MATERIAL MANOPLA MADEIRA,
COMPRIMENTO 2,50, COR BEGE

  UN 15 27,18 407,70 CONSUMO

57 294.027

CORDA, MATERIAL POLIPROPILENO,
TIPO TORCIDA (3 PERNAS),

DIÂMETRO 8 MM, PONTO RUPTURA
2000 KGF

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - CORDA
DE POLIPROPILENO PARA VOLEIBOL - Trançada de
8mm - Rolo com 20 metros. Havendo divergência

entre a descrição e a descrição complementar,
prevalece a descrição complementar.

UN 20 58,52 1.170,40 CONSUMO

58 312.416
CORDA, MATERIAL POLIPROPILENO,

TIPO TRANÇADA, DIÂMETRO 10 MM,
APLICAÇÃO MÚLTIPLO USO

CORDA - Corda Trançada Com Fios De
Polipropileno E Enchimento Em Algodão,

totalizando 10mm De Diâmetro. Na Medida De
3,20m. Acabamento Térmico Nas Extremidades.

havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 10 99,33 993,30 CONSUMO

59 474.066

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, MATERIAL AÇO

CARBONO, TIPO TRAVE HANDBOLL,
DIMENSÕES 300 X 200 CM, USO

PRÁTICAS HANDBOLL E BASQUETE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CONJUGADA COM MINI TABELA DE
BASQUETE

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - Trave
para handebol - Confeccionada em tubo quadrado
0,08m, Chapa 2,65mm, Medida: 3,20 x 2,10 Haste
- 1,00 x 1,00 m, Tratamento anticorrosivo, pintura

em PU, cores, Vermelho e Branco Alterado.
havendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 6 2.378,37 14.270,22 PERMANENTE

60 482.194

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, MATERIAL ELÁSTICO
CIRCULAR, TIPO FAIXA ELÁSTICA

(MINI BANDE), DIMENSÕES 25 X 5 X
0,09 CM, USO TREINAMENTO

ESPORTIVO, FITNESS OU
REABILITAÇÃO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS CONJUNTO DE 04 FAIXAS
COM

Kits Super Band Elástico com 3 Intensidades
Funcional UN 5 174,31 871,55 CONSUMO

61 482.193

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, MATERIAL ELÁSTICO
CIRCULAR, TIPO FAIXA ELÁSTICA

(MINI BANDE), DIMENSÕES 60 X 1,30
X 0,50 CM, USO TREINAMENTO

ESPORTIVO, FITNESS OU
REABILITAÇÃO, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS CONJUNTO DE 03

Kits Mini Band Elástico com 3 Intensidades
Funcional UN 5 82,19 410,95 CONSUMO

62 464.880 EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, MATERIAL ESPUMA, TIPO

PROTETOR, USO POSTE DE VOLEI,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
FECHAMENTO COM VELCRO

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO -
PROTETOR POSTE VOLEI, OFICIAL,

CONFECCIONADO EM LAMINADO PLÁSTICO,
ESPUMA DE 4 CM, DENSIDADE 60 E ESPUMA

ESPECIAL DE ALTA DENSIDADE, ALTURA DE 1,80

UN 10 325,04 3.250,40 CONSUMO



20/03/2023, 09:18 SEI/UFMS - 3891224 - Licitação: Termo de Referência

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4534400&infra_sistema=10… 7/19

CM.  havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

63 469.050

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, MATERIAL FERRO/AÇO,
TIPO BARRA OLIMPICA, DIMENSÕES

160 CM CM, USO
ACONDICIONAMENTO FÍSICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CONFORME MODELO

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - BARRA
OLÍMPICA COM 2,01 METROS DE COMPRIMENTO

E PESO DE 15 KG, DIÂMETRO DE GRIP: 25MM,
DIÂMETRO DA PONTEIRA: 50MM,

ACOMPANHADA DE PAR DE PRESILHAS. BARRA
MACIÇA CROMADA E CONFECCIONADA EM INOX,
COM RESISTÊNCIA PARA ATÉ 600 KG, COM PEGAS

RECARTILHADAS E BATENTES PARA ANILHA.
Havendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 15 940,37 14.105,55 PERMANENTE

64 469.050

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, MATERIAL FERRO/AÇO,
TIPO BARRA OLIMPICA, DIMENSÕES

160 CM CM, USO
ACONDICIONAMENTO FÍSICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

CONFORME MODELO

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - BARRA
OLÍMPICA COM 2,20 METROS DE COMPRIMENTO
E PESO DE 20 KG, DIÂMETRO DE GRIP: 28,5MM,

DIÂMETRO DA PONTEIRA: 50MM,
ACOMPANHADA DE PAR DE PRESILHAS. BARRA

MACIÇA CROMADA E CONFECCIONADA EM INOX,
COM RESISTÊNCIA PARA ATÉ 600 KG, COM PEGAS

RECARTILHADAS E BATENTES PARA ANILHA.
HAvendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar

UN 15 1.042,83 15.642,45 PERMANENTE

65 471.994

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, MATERIAL TUBO DE

POLICARBONATO, TIPO BOMBA, USO
BOLA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

HASTE DE ACRILATO NITRíLICA
BUTADIENO ESTIRENO, T

BOMBA DE ENCHER BOLA - Bomba de ar para
bolas oficiais. Bomba de encher bola infla nos dois

sentidos com mangueira e agulha. marca
referencia: Penalty ou equivalente. BOMBA DE AR

PARA BOLAS OFICIAIS, com tecnologia DOUBLE
ACTION (DUPLA AÇÃO) que infla nos dois

sentidos, material policarbonato. Havendo
divergência entre a descrição e a descrição

complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 40 49,16 1.966,40 CONSUMO

66 471.994

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, MATERIAL TUBO DE

POLICARBONATO, TIPO BOMBA, USO
BOLA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

HASTE DE ACRILATO NITRíLICA
BUTADIENO ESTIRENO, T

BOMBA DE ENCHER BOLA - Bomba para encher
bola Double Action, SAC em policarbonato, agulha
em liga de zinco que contém tampa em borracha.

Havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 5 51,89 259,45 CONSUMO

67 450.328

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS
DESPORTO, TIPO CALIBRADOR DE

BOLAS, USO REGULAGEM DE
PRESSÃO DE AR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SISTEMA DIGITAL COM

DUAS AGULHAS

CALIBRADOR - DIGITAL ELETRôNICO, EM PLáSTICO
E METAL, COM MOSTRADOR DE PRESSãO

AUTOMáTICA, PARA MENSURAR PRESSãO DE
BOLAS - APLICAçãO: EM BOLAS DE FUTEBOL DE

CAMPO, FUTEBOL SETE SOCIETY E FUTSAL.
havendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 25 109,91 2.747,75 CONSUMO

68 446.244

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA
SERVIÇOS PROFISSIONAIS, TIPO
ALFABETO BRAILLE, MATERIAL
MANTA MAGNÉTICA, USO USO

DIDÁTICO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 1 PEÇAS RETANGULARES

COM CANTOS ARREDONDADOS

CONJUNTO ALFABETO - Alfabeto Braille Magnético
- Conjunto de 63 quadrados, impressos com o

alfabeto a negro e com as letras a Braille. havendo
divergência entre a descrição e a descrição

complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 2 88,84 177,68 CONSUMO

69 337.057

EXERCITADOR MUSCULATURA, TIPO
LEVE, APLICAÇÃO FAIXA ELÁSTICA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
RESISTÊNCIA GRADATIVA, MATERIAL
BORRACHA NATURAL, LARGURA 13

CM

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - Kit
com 3 bandas elásticas para prática de exercícios

físicos, com intensidade/resistência leve-
moderada-forte, fabricada em plástico ABS, com

120 cm de comprimento e 12 cm de largura.
havendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar.  Thera-band: Kit de 3 tensões,

(Leve –Moderada – Forte), Composição: Plástico
ABS, Dimensões aprox.: 120X12 cm. havendo

divergência entre a descrição e a descrição
complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 40 92,27 3.690,80 CONSUMO

70 379.655

EXERCITADOR MUSCULATURA, TIPO
LEVE, APLICAÇÃO FAIXA ELÁSTICA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
RESISTÊNCIA GRADATIVA, MATERIAL
BORRACHA NATURAL, LARGURA 15

CM

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - Kit
com 3 bandas elásticas para prática de exercícios

físicos, fabricada em látex, com
intensidade/resistência leve com 25 cm de

comprimento e 0,4 cm de largura, moderada com
25 cm de comprimento e 0,7 cm de largura, forte
com 25 cm de comprimento e 1,0 cm de largura.

havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 20 98,24 1.964,80 CONSUMO
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71 369.398

EXERCITADOR MUSCULATURA, TIPO
PARA MÃOS E DEDOS,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
RESISTÊNCIA LEVE, MATERIAL DISCO

EM TELA, LARGURA 15 CM,
COMPRIMENTO 20 CM

  UN 10 176,26 1.762,60 CONSUMO

72 405.946

FAIXA, MATERIAL LÁTEX DE
BORRACHA NATURAL, LARGURA 15
CM, COMPRIMENTO 45,5 M, TIPO
ELÁSTICA, MODELO MÉDIA, COR

COM COR

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - FAIXA
ELÁSTICA: Faixa elástica THERABAND, nível de

tensão MEDIA, composição Látex, dimensão 1500
x 150 x 0,45mm. havendo divergência entre a

descrição e a descrição complementar, prevalece
a descrição complementar.

UN 25 37,25 931,25 CONSUMO

73 326.109

FAIXA, MATERIAL LÁTEX DE
BORRACHA NATURAL, LARGURA 15

CM, COMPRIMENTO 5,5 M, TIPO
ELÁSTICA, MODELO FORTE, COR COM

COR

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - FAIXA
ELÁSTICA: Faixa elástica THERABAND, nível de

tensão FORTE, composição Látex, dimensão 1500
x 150 x 0,55mm.

UN 25 28,72 718,00 CONSUMO

74 326.110

FAIXA, MATERIAL LÁTEX DE
BORRACHA NATURAL, LARGURA 15

CM, COMPRIMENTO 5,5 M, TIPO
ELÁSTICA, MODELO SUAVE, COR COM

COR

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - FAIXA
ELÁSTICA: Faixa elástica THERABAND, nível de

tensão LEVE, composição Látex, dimensão 1500 x
150 x 0,35mm. Havendo divergência entre a

descrição e a descrição complementar, prevalece
a descrição complementar.

UN 25 32,66 816,50 CONSUMO

75 350.632

FITA MARCAÇÃO ESPORTIVA,
MATERIAL NÁILON, COMPRIMENTO
16 M, LARGURA 8 CM, APLICAÇÃO

VÔLEI DE PRAIA

  JG 45 158,97 7.153,65 CONSUMO

76 224.811

HALTERE, MATERIAL FERRO, TIPO
MACIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA

PVC- CLORETO DE POLIVINILA,
FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 2

KG, COR AZUL, APLICAÇÃO
MUSCULAÇÃO, CARACTERÍSTICAS
OPCIONAIS COM RASGO LATERAL

Halter de 2 kg, fabricado com ferro maciço, com
revestimento de borracha PVC. UN 15 35,53 532,95 PERMANENTE

77 370.704

HALTERE, MATERIAL FERRO, TIPO
MACIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA

PVC- CLORETO DE POLIVINILA,
FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 3

KG, COR AZUL

Halter de 3 kg, fabricado com ferro maciço, com
revestimento de borracha PVC. UN 15 56,52 847,80 PERMANENTE

78 394.143

HALTERE, MATERIAL FERRO, TIPO
MACIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA

PVC- CLORETO DE POLIVINILA,
FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 4

KG

Halter de 4 kg, fabricado com ferro maciço, com
revestimento de borracha PVC. UN 10 65,06 650,60 PERMANENTE

79 394.144

HALTERE, MATERIAL FERRO, TIPO
MACIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA

PVC- CLORETO DE POLIVINILA,
FORMA BOLAS NAS LATERAIS, PESO 5

KG

Halter de 5 kg, fabricado com ferro maciço, com
revestimento de borracha PVC. UN 10 86,95 869,50 PERMANENTE

80 326.045

HALTERE, MATERIAL FERRO, TIPO
MACIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA
PVC- CLORETO DE POLIVINILA, PESO

14 KG, APLICAÇÃO MUSCULAÇÃO

Dumbbell fabricado em ferro fundido e revestido
com PVC vinil (emborrachado). Material

impermeável, lavável, com proteção contra
oxidação e impacto. Peso de cada Dumbbell: 14

kg.

UN 2 256,04 512,08 PERMANENTE

81 326.046

HALTERE, MATERIAL FERRO, TIPO
MACIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA
PVC- CLORETO DE POLIVINILA, PESO

18 KG, APLICAÇÃO MUSCULAÇÃO

Dumbbell fabricado em ferro fundido e revestido
com PVC vinil (emborrachado). Material

impermeável, lavável, com proteção contra
oxidação e impacto. Peso de cada Dumbbell: 18

kg.

UN 2 337,97 675,94 PERMANENTE

82 326.047

HALTERE, MATERIAL FERRO, TIPO
MACIÇO, REVESTIMENTO BORRACHA
PVC- CLORETO DE POLIVINILA, PESO 8

KG, APLICAÇÃO MUSCULAÇÃO

Dumbbell fabricado em ferro fundido e revestido
com PVC vinil (emborrachado). Material

impermeável, lavável, com proteção contra
oxidação e impacto. Peso de cada Dumbbell: 10

kg.

UN 2 155,91 311,82 PERMANENTE

83 235.609
JOGO DOMINÓ, MATERIAL MARFIM

SINTÉTICO, APLICAÇÃO LAZER E
ENTRETENIMENTO

DOMINÓ ALFABETIZAÇÃO COM LIBRAS, 28 PEÇAS
DE MADEIRA, DIMENSÕES  17x10x5 cm JG 3 34,14 102,42 CONSUMO

84 235.609
JOGO DOMINÓ, MATERIAL MARFIM

SINTÉTICO, APLICAÇÃO LAZER E
ENTRETENIMENTO

DOMINÓ DE PERCEPÇÃO TÁTIL – RELEVO,
CONFECCIONADO EM M.D.F. 0,28 cm. 28 PEÇAS

DE 9,5 X 5,5 cm.; EMBALAGEM DE MADEIRA.
JG 5 201,32 1.006,60 CONSUMO

85 235.609
JOGO DOMINÓ, MATERIAL MARFIM

SINTÉTICO, APLICAÇÃO LAZER E
ENTRETENIMENTO

DOMINÓ PERCEPÇÃO TÁTIL – VAZADO,
EMBALAGEM CAIXA DE MADEIRA DE 18 X 18 X 5

cm., 28 PEÇAS DE 9.5 X 5.5 cm
JG 2 203,25 406,50 CONSUMO

86 235.609
JOGO DOMINÓ, MATERIAL MARFIM

SINTÉTICO, APLICAÇÃO LAZER E
ENTRETENIMENTO

DOMINÓ TÁTIL TEXTURA EM CAIXA DE MADEIRA;
28 PEÇAS DE MADEIRA, MEDINDO 70 X 35 X 2

MM CADA, DIVIDIDAS AO MEIO COM DIFERENTES
TEXTURAS (EVA, VELCRO, LIXA GROSSA, LIXA FINA,

PLÁSTICO, PVC).

JG 3 70,04 210,12 CONSUMO
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87 235.609
JOGO DOMINÓ, MATERIAL MARFIM

SINTÉTICO, APLICAÇÃO LAZER E
ENTRETENIMENTO

Jogo de dominó fabricado com materiais atóxicos,
com 28 peças em osso ou marfim, medindo

aproximadamente 5 cm X 2,5 cm X 0,7 cm, com
estojo plástico medindo aproximadamente 21 cm

x 7,5 cm x 5,1 cm, com selo do INMETRO.

JG 20 31,55 631,00 CONSUMO

88 235.500

JOGO XADREZ, MATERIAL MADEIRA,
FORMATO QUADRADO, APLICAÇÃO

LAZER E ENTRETENIMENTO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

TABULEIRO TIPO CAIXA
ACONDICIONAMENTO PEÇAS

JOGO DE XADREZ - Jogo de Xadrez Braille Pinado -
Caixa de madeira adaptada, quadrados em alto
relevo, com furos para a fixação das peças, com

pinos na base. havendo divergência entre a
descrição e a descrição complementar, prevalece

a descrição complementar.

JG 3 268,88 806,64 CONSUMO

89 235.500

JOGO XADREZ, MATERIAL MADEIRA,
FORMATO QUADRADO, APLICAÇÃO

LAZER E ENTRETENIMENTO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

TABULEIRO TIPO CAIXA
ACONDICIONAMENTO PEÇAS

JOGO DE XADREZ - Jogo de xadrez fabricado em
madeira, com 40 peças em madeira com

aproximadamente 6 cm. Tabuleiro em madeira
medindo aproximadamente 30 cm X 30 cm.
havendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar.

JG 20 56,37 1.127,40 CONSUMO

90 363.443

MATERIAL FISIOTERAPIA, TIPO BARRA
DE LING, MATERIAL MADEIRA,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 11
BARRAS HORIZONTAIS, 20CM

DISTÂNCIA ENTRE ELAS, TAMANHO
240 X 87 X 22CM, COMPONENTES

ESPALDAR FIXO

Espaldar. Em madeira arredondada de 0,90cm de
largura UN 2 805,82 1.611,64 PERMANENTE

91 600.044

MEDALHA, MATERIAL LATÃO, COR
DOURADA, DIÂMETRO 40 MM,

FINALIDADE HONRA AO MÉRITO,
PESO 45 G, ACABAMENTO DOURADO

E ESMALTAÇÃO EM ATÉ 4 CORES,
ESPESSURA 3 MM, TIPO EM BAIXO E

ALTO RELEVO, DESIGN 3D

Circular. Gravação: logo da UFMS. Apropriada para
gravação no verso.  SOLICITAR AMOSTRAS OU

CATÁLOGO TÉCNICO DETALHADO PARA
VERIFICAÇÃO DO SETOR SOLICITANTE

UN 2000 4,94 9.880,00 CONSUMO

92 235.579

MEDALHA, MATERIAL METAL, COR
BRONZE, DIÂMETRO 50 MM,

FINALIDADE COMPETIÇÃO
DESPORTIVA

Fundida, metal, alto e baixo relevo,  com base de
madeira, cor bronze. SOLICITAR AMOSTRAS OU

CATÁLOGO TÉCNICO DETALHADO PARA
VERIFICAÇÃO DO SETOR SOLICITANTE

UN 2000 7,86 15.720,00 CONSUMO

93 235.578

MEDALHA, MATERIAL METAL, COR
DOURADA, DIÂMETRO 50 MM,

FINALIDADE COMPETIÇÃO
DESPORTIVA

Fundida, metal, alto e baixo relevo,  com base de
madeira, cor ouro. SOLICITAR AMOSTRAS OU

CATÁLOGO TÉCNICO DETALHADO PARA
VERIFICAÇÃO DO SETOR SOLICITANTE

UN 1500 8,01 12.015,00 CONSUMO

94 235.577

MEDALHA, MATERIAL METAL, COR
PRATA, DIÂMETRO 50 MM,
FINALIDADE COMPETIÇÃO

DESPORTIVA

Fundida, metal, alto e baixo relevo,  com base de
madeira, cor prata. SOLICITAR AMOSTRAS OU

CATÁLOGO TÉCNICO DETALHADO PARA
VERIFICAÇÃO DO SETOR SOLICITANTE

UN 1500 7,89 11.835,00 CONSUMO

95 471.988

MESA TÊNIS DE MESA, MATERIAL
TAMPO MDF, MATERIAL ESTRUTURA

TUBO DE AÇO, TIPO DOBRÁVEL,
ACABAMENTO TAMPO PINTADO,

ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA,
ESPESSURA TAMPO 25 MM, COR

AZUL, CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS
COM MEDIDAS OFICIAIS PADRÃO

MESA DE TENIS - DE - MESA - Mesa tênis de mesa,
com rodízios e com medidas oficiais que atendem

aos padrões da ittf (international table tennis
federation); acabamento em primmer azul com

linhas demarcatórias brancas; bordas laterais em
perfil de mdf; pés tubulares em aço pintado e com

rodízios para transporte; tampos em mdf 25mm
articuláveis e independentes. permite o treino

solitário, estilo paredão a rede deverá
acompanhar o produto. dimensões aprox. do

produto (l x c): 274 x 153 cm. havendo divergência
entre a descrição e a descrição complementar,

prevalece a descrição complementar.

UN 1 2.809,42 2.809,42 PERMANENTE

96 225.234

PETECA, MATERIAL BASE BORRACHA
SINTÉTICA, TAMANHO ÚNICO, TIPO

PENA SINTÉTICA, COR BASE
VERMELHA E BRANCA, COR PENA

BRANCA

Peteca oficial com base composta de borrachas,
em camadas sobrepostas a qual acondiciona

penas coloridas medindo aproximadamente 20
cm X 4 cm X 4 cm.

UN 20 14,30 286,00 CONSUMO

97 345.894

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL
ACRÍLICO, COMPRIMENTO 330 MM,

LARGURA 230 MM, ESPESSURA 7
MM, COR INCOLOR

PRANCHETA, ESQUEMA TÁTICO, BASQUETEBOL,
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 36 CM,
LARGURA 23,5 CM, COM DUAS OPÇÕES PARA
DEMONSTRAÇÃO, MAGNÉTICA E CANETÃO,

DUPLA FACE, COM SISTEMA DE LIMPEZA A SECO -
Havendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 10 123,23 1.232,30 CONSUMO

98 238.785

RAQUETE  ESPORTIVA, MATERIAL
CORPO MADEIRA, REVESTIMENTO

CORPO BORRACHA, TAMANHO
ÚNICO, COR PRETA, APLICAÇÃO TÊNIS

DE MESA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 2 LADOS REVESTIDOS

  UN 20 47,24 944,80 CONSUMO

99 450.356 REDE ESPORTE, MATERIAL FIO DE
POLIETILENO COM TRATAMENTO UV,

APLICAÇÃO TÊNIS DE QUADRA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - Rede
oficial de tênis de quadra, fabricada em

polipropileno (seda) com fio 2 de alta resistência,
malha 5,0 cm, e faixa de lona de PVC de 7,5 cm de

UN 35 487,34 17.056,90 CONSUMO
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MALHA 4 X 4 CM, FIO 10 MM,
MODELO 3 LONAS

largura na borda superior e reforço para saque
duplo na área central. Tamanho 12,5m X 1,15m.

havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

100 246.395
REDE ESPORTE, MATERIAL NÁILON,

COR BRANCA, APLICAÇÃO
HANDEBOL, TAMANHO OFICIAL

  PAR 20 323,09 6.461,80 CONSUMO

101 225.147 REDE ESPORTE, MATERIAL NÁILON,
COR VERDE, APLICAÇÃO BASQUETE

Par de redes de basquetebol, confeccionada com
fio 6,0  de polipropileno (seda) de alta resistência,

malha 7. Tamanho: 45 cm X 50 cm.
.

PAR 25 71,10 1.777,50 CONSUMO

102 225.133

REDE ESPORTE, MATERIAL NÁILON,
MATERIAL REFORÇO BORDA LONA,
COR VERDE, APLICAÇÃO TÊNIS DE

MESA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
COM AJUSTE DE TENSÃO

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - Rede
de tênis de mesa, com suporte em PVC rígido,

com 1,70m de comprimento, confeccionada em
nylon e borda reforçada de lona, com ajuste de

tensão. Modelo dobrável e antiferrugem. havendo
divergência entre a descrição e a descrição

complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 6 102,48 614,88 CONSUMO

103 225.139

REDE ESPORTE, MATERIAL NÁILON,
MATERIAL REFORÇO BORDA NÁILON,
COR VERDE E BRANCA, APLICAÇÃO

PETECA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COM AJUSTE DE TENSÃO

REDE DE ESPORTE - COMPONENTE / ACESSORIO -
Rede para peteca 2 faixas, confeccionada em fio
2,0 de polipropileno (nylon), malha 5 cm X 5cm,

com faixas de material sintético com 5 cm de
largura. Tamanho: 7,60 m X 0,60 m. havendo
divergência entre a descrição e a descrição

complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 3 168,64 505,92 CONSUMO

104 410.869

REDE ESPORTE, MATERIAL
POLIETILENO, APLICAÇÃO FUTEBOL

DE CAMPO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS

DIMENSÕES:7,50X2,50X1,50 M,
MALHA 16, FIO 2,50 MM

  PAR 5 292,57 1.462,85 CONSUMO

105 333.090

REDE ESPORTE, MATERIAL
POLIETILENO, APLICAÇÃO FUTSAL,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3,10M
COMP.X2M ALT.X1M PROF. E FIO

GROSSO 8MM

EQUIPAMENTO DE FUTEBOL - Par de redes de
Futsal, confeccionada com polietileno, com

espessura de 2,5mm, malha de 5,0mm. havendo
divergência entre a descrição e a descrição

complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 50 170,91 8.545,50 CONSUMO

106 399.289

REDE ESPORTE, MATERIAL
POLIETILENO, COR PRETA, APLICAÇÃO

VOLEIBOL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS OFICIAL, 4 LONAS

SINTÉTICAS 5CM, ARGOLAS, FIO 2MM

REDE DE ESPORTE - COMPONENTE / ACESSORIO -
Rede de Voleibol oficial 4 faixas, fabricada em fio 2

polietileno (nylon) de alta resistência, malha 10,
com 4 faixas de algodão. Tamanho: 9,5 m X 1,0 m.

havendo divergência entre a descrição e a
descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 45 213,50 9.607,50 CONSUMO

107 235.576

REDE PROTEÇÃO, MATERIAL SEDA,
TAMANHO FIO N  4, TAMANHO

TRAMA 10 CM X 10 CM,
COMPRIMENTO 20 M, LARGURA 10

M

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - REDE
PROTEÇÃO, POLIETILENO, 2MM, 10CM X 10CM,

ALTURA 4M, COMPRIMENTO 20M, BRANCA.
havendo divergência entre a descrição e a

descrição complementar, prevalece a descrição
complementar.

UN 30 476,73 14.301,90 CONSUMO

108 460.809

SACO, MATERIAL POLIETILENO,
CAPACIDADE 60 L, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CONFORME MODELO DO
ÓRGÃO, ALTURA 600 MM, LARGURA

80 CM

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO - SACO
PARA TRANSPORTAR E GUARDAR BOLAS,

CONFECCIONADO EM FIOS DE POLIETILENO (PE),
COM ESPESSURA DE 2,0 MM. havendo divergência

entre a descrição e a descrição complementar,
prevalece a descrição complementar.

UN 35 45,13 1.579,55 CONSUMO

109 235.613
TABULEIRO, MATERIAL MADEIRA,
TIPO DAMA, APLICAÇÃO LAZER E

ENTRETENIMENTO

JOGO DE DAMAS - Jogo de dama com 24 peças
(12 pretas e 12 brancas), com tabuleiro de 30 cm

X 30 cm em madeira modelo gaveta. Peças em
madeira. havendo divergência entre a descrição e
a descrição complementar, prevalece a descrição

complementar.

UN 10 122,72 1.227,20 CONSUMO

110 416.700

TATAME, MATERIAL E.V.A.,
COMPRIMENTO PLACA 1 M,

LARGURA PLACA 1 M, ESPESSURA
PLACA 30 MM, QUANTIDADE PLACAS

11, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO,
IMPERMEÁVEL, SILICONE

Tatame fabricado em EVA, com encaixe, peça em
etileno acetato de vinila, especialmente

desenvolvido para absorção de impactos, atóxico,
resistente a água. Dimensões: placa de 1m X 1m.

Espessura: 30 mm. Cor: Azul.

UN 10 85,73 857,30 CONSUMO

111 222.485

TROFÉU, MATERIAL POLIESTIRENO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

METALIZADOS À VÁCUO, MATERIAL
BASE POLIPROPILENO, ALTURA 47
CM, COR BRONZE, FORMATO DE

ACORDO PROJETO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ESTATUETAS

INTERCAMBIÁVEIS

  UN 300 118,68 35.604,00 CONSUMO
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112 296.441

TROFÉU, MATERIAL POLIPROPILENO,
ACABAMENTO SUPERFICIAL

METALIZAÇÃO BRILHANTE, MATERIAL
BASE POLIPROPILENO, ALTURA 50

CM, COR PRATA/DOURADA,
FORMATO DE ACORDO PROJETO,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
ESTATUETA, FINALIDADE HONRA AO

  UN 300 137,42 41.226,00 CONSUMO

TOTAL GERAL ESTIMADO 564.703,85  
TOTAL MATERIAL PERMANENTE 127.966,28  
TOTAL MATERIAL DE CONSUMO 436.737,57  

OBS: 1 - Em caso de divergência entre a descrição do CATMAT e a Descrição complementar, prevalece sempre a Descrição
Complementar presente neste Termo de Referência.

 2 - Para os itens de materiais permanentes, o prazo mínimo de garantia do fabricante deverá ser de 12 meses.

1.3. O prazo de vigência da ATA é de 12  (doze) meses contados do(a) assinatura. (Vedadas as prorrogações em ARP com 12
meses de validade).

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura e  prorrogável na forma do art. 57, §
1°, da Lei n° 8.666/93.  

1.5. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de
13/12/2011.

1.6. Se houver contrato decorrente da ARP, este poderá ser prorrogável na forma do art. 57 § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.7. Em obediência ao art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666/1993 e art. 3º, XI, alínea "a.1", do Decreto nº 10.024/2019, no intuito de
evitar especificações do objeto que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização,
foram tomadas as   devidas cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais
não poderão ser atendidas as necessidades da Administração:

1.7.1. ​As especificações foram  retiradas do código CATMAT, e as descrições complementares indicam alguma especificidade
necessária ao requisitante, porém de forma objetiva e imparcial.  A exemplo dos pregões anteriores, às licitações deste tipo de material,
acorrem vários  fornecedores do ramo, sendo a descrição dos itens ensejando um certame competitivo.

Agrupamentos de Itens: Caso existente mais de um item em razão do parcelamento, a regra deve ser que cada item seja
adjudicado de forma individualizada, permitindo que empresas distintas sejam contratadas. Excepcionalmente e de forma motivada, é
possível prever o agrupamento de itens, adotando-se a adjudicação pelo preço global do grupo. Recomenda-se adotar a adjudicação por
preço global de grupos de itens apenas se for indispensável para a modelagem contratual, sempre de forma justificada. Neste caso, a
licitação segue a regra do parcelamento. Menor preços por itens.

1.8. Em caso de haver órgãos participantes na IRP:   O art. 6º do Decreto nº 7.892/13 preceitua que o órgão participante deve
encaminhar ao órgão gerenciador sua estimativa de consumo, local de entrega do objeto, O ETP,   e, quando couber, o cronograma de
contratação. Também ressalta que deve realizar pesquisa de mercado quando incluir novos itens ou novas localidades de entrega, desde
que o gerenciador aceite as inclusões.

1.9. Caberá ao órgão gerenciador, então, compilar as demandas envolvidas, os quantitativos mínimos por requisição e os
máximos, os locais de entrega e prazos, entre outras informações, para sistematizar e harmonizar as disposições do Edital e Termo de
Referência, e dispor os itens do objeto licitatório da forma mais adequada para a obtenção da melhor proposta para a Administração
Pública.

1.10. A análise técnica para aceitação ou não dos itens enviados pela pretensa UASG Participante, considerará: 

1.10.1.  O funcionamento daquele mercado específico;

1.10.2. Ganho de economia de escala, com a conversão de objetos com descrição semelhante em um mesmo objeto; 

1.10.3. Objetos idênticos para locais de entrega próximos devem ser somados num mesmo item licitatório, ou divididos em itens
distintos;

1.10.4. Objetos idênticos para locais de entrega afastados deverão ser desdobrados;

1.10.5. Alterações na requisição mínima de algum item, por conta de demanda menor de algum órgão participante.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. SEI  3863616. A justificativa da aquisição, conforme o disposto no Artigo 15, § 7º, II da Lei n.º
8666/93, contempla a aquisição de materiais e equipamentos esportivos e educativos. Para aplicação direta na aulas e eventos de cunho
desportivo, bem como na Clínica Integrada para atividades de Fisioterapia, dentre outras. 

2.2. Justificativas da aquisição, conforme o disposto no Artigo 15, § 7º, II da Lei n.º 8666/93, contemplando:

2.2.1. FAED: Os materiais de consumo solicitados atendem ao  Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, mais precisamente ao  item 2.2 - Políticas Acadêmicas, subitens 2.2.1 - Política de ensino de graduação:
Promover, por meio da gestão dos cursos de graduação, a organização,   a mobilização e a articulação de todas as condições materiais e
humanas necessárias para garantir o avanço do processo socioeducacional dos cursos potencializando o aprendizado dos estudantes de
forma efetiva); e 2.2.7. Política para o desenvolvimento artístico, cultural e esportivo: Fomentar ações relacionadas à Cultura Corporal do
Movimento (esportes,   exercícios físicos, lutas, danças, ginásticas, dentre outras)  voltadas ao lazer e promoção da
saúde, predominantemente da comunidade acadêmica da UFMS. Nesse sentido, para que possam cumprir suas diversas finalidades de
ensino, pesquisa e extensão nos níveis de graduação e pósgraduação, é fundamental que o curso de educação física seja adequadamente
abastecido  com materiais de consumo específicos para o desenvolvimento de atividades e  aplicação prática  do aprendizado  nas mais
variadas disciplinas que compõem  a grade curricular do curso de educação física, tais como: Fisiologia; Fisiologia do Exercício;
Biomecânica; Cinesiologia; Treinamento; Fundamentos do Exercício Resistido; Atividade Física e Envelhecimento; Aprendizagem Motora;
Aprofundamento em Desenvolvimento Motor Aprofundamento em Medidas e Avaliação; Atividade Física e Envelhecimento; Atividades de
Academia; Bases Biológicas para a Atividade Física; Ciência e Educação Física I Ciência e Educação Física II Crescimento e Desenvolvimento

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4504391&id_procedimento_atual=3995226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=138d1d4d263fd1d3284c958521ca50fa95175a740126e957b2d164f2594734c2


20/03/2023, 09:18 SEI/UFMS - 3891224 - Licitação: Termo de Referência

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4534400&infra_sistema=1… 12/19

Humano Educação Física e Saúde Pública; Fisiologia do Exercicio Fisiologia Humana Fundamentos do Exercício Resistido/Musculação
Imagem Corporal Medidas e Avaliação Nutrição e Atividade Física. Sendo assim, cada um dos requisitantes realizou um estudo a partir do
qual elaborou a relação de previsão dos materiais indispensáveis para a aplicação prática de sua disciplina, listagem que redundou no DFD
anexo.

2.2.2. CPAR:    Para o Projeto de Extensão "CPAR Saúde e Esporte" que atende os acadêmicos do Câmpus e a comunidade de
Paranaíba com atividades recreativas nas quadras do Carnaíba e Espelho D'água. As atividades são desenvolvidas pelo coordenador do
projeto e o profissional de educação física, esse como membro voluntário do projeto.

2.2.3. CPTL: No âmbito do Câmpus de Três Lagoas, os materiais esportivos atenderão a três grandes demandas: a) atualização e
composição da Academia de Musculação do Laboratório de Movimento e Tecnologias Médicas (LAMOTEM), a qual é utilizada em projetos
de ensino, de pesquisa e de extensão, principalmente para os cursos de graduação em Medicina e Enfermagem e para o curso de Pós-
Graduação (Mestrado) em Enfermagem; b) para realização das atividades da Liga Acadêmica de Cuidados Paliativos (liga aprovada, com
atividades em andamento); c) projetos de ensino, pesquisa e extensão vinculados ao Laboratório de Saúde Coletiva; e d) atendimento aos
estudentes dos dezessete cursos de graduação do câmpus, nas modalidades de oficinas, práticas esportivas e uso no Espaço de
Convivência, sob a gestão da UAP-AE - Unidade de Apoio para Assuntos Estudantis.

2.2.4. COAD/INISA: Conforme a demanda e previsão no Planejamento e Gerenciamento de Contratações -PGC/2023 em execução,
e que os referidos materiais tem como finalidade suprir /atender às necessidades para a realização das atividades desenvolvidas em salas
de aula, laboratórios e Clinica Escola Integrada,  pertinentes a graduação de cursos dos cursos de Enfermagem e Fisioterapia, aos
Programas de Pós Graduação em Enfermagem, Saúde da Família e Ciências do Movimento, Residências em Enfermagem, em Reabilitação
Física e Atenção ao Paciente Crítico, bem como as atividades administrativas do Instituto Integrado de Saúde.

2.2.5. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.2.6. FAED: Os itens desta solução constam na listagem do Plano Anual de Contratação vigente da UFMS, lançada no DFD. Assim,
demonstram o alinhamento entre a aquisição e o planejamento desta Universidade.  2.2 - Políticas Acadêmicas 2.2.1 - Política de ensino de
graduação • Promover, por meio da gestão dos cursos de graduação, a organização,  a mobilização e a articulação de todas
as  condições  materiais e humanas  necessárias para garantir o avanço do processo socioeducacional dos  cursos potencializando o
aprendizado dos estudantes de forma efetiva. 2.2.7. Política para o desenvolvimento artístico, cultural  e esportivo • Fomentar ações
relacionadas à Cultura Corporal do Movimento (esportes,  exercícios físicos, lutas, danças, ginásticas, dentre outras)  voltadas ao lazer e
promoção da saúde, predominantemente da comunidade acadêmica da UFMS;

2.2.7. CPTL: a presente contratação está alinhada às seguintes políticas acadêmicas do Plano de Desenvolvimento Institucional -
PDI: Promover, por meio da gestão dos cursos de graduação, a organização, a mobilização e a articulação de todas as condições materiais e
humanas necessárias para garantir o avanço do processo sócio educacional dos cursos potencializando o aprendizado dos estudantes de
forma efetiva. Incentivar o desenvolvimento de Projetos de Pesquisa.

2.2.8. Coad/Inisa: Um processo de ensino e de aprendizagem que forme profissionais com melhores condições de agir diante dos
desafios que se apresentam a cada circunstancia de vida e a missão da Universidade, a qual busca realizar por meio do desenvolvimento
de suas Politicas de Ensino de Graduação, traduzidas nos Projetos Pedagógicos de Curso, além de contemplar a interdisciplinaridade e a
formação para a cidadania, tendo como principais indicadores a articulação entre as áreas do conhecimento e o desenvolvimento de boas
relações interpessoais, resultando na socialização do conhecimento.

2.2.9. O objeto está inserido no PCA 2023, conforme o relatório em SEI 3891191.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. Doc.Sei 3863616

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002 , c/c art.
3º, II do Decreto nº 10.024/2019.  Vide Arts. 14 a 17 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no
edital como requisito previsto em lei especial.

5.2. "Os critérios abaixo descritos estão embasados no  "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela
Consultoria-Geral da União no sítio Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, bem como  no art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº
01/2010, ao art. 3º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2014 (uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE) -
Conforme e quando for o caso de aplicabilidade desse normativo para os itens em questão. 

5.3. No que couber, nos itens relacionados em que a atividade de fabricação ou industrialização for enquadrada no Anexo V da
Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 24/03/2014 (3323431), só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo
artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.Verificando-se assim o inciso V, código 5-3 (Fabricação de aparelhos elétricos e
eletrodomésticos).

5.4. Só será admitida a oferta dos produtos de  Refrigeradores e seus assemelhados que possua a Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia – ENCE, na classe A, nos termos da Portaria INMETRO n° 20, de 01/02/2006 (3323706), que aprova os Requisitos
de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.

5.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com a
proposta, sob pena de não-aceitação, cópia da Etiqueta  Nacional de Conservação de Energia – ENCE do produto ofertado, para
comprovação de que pertence à classe  exigida no Termo de Referência.

5.6. Atender ao Eixo Temático 6 do Plano de Logistica Sustentável 2022- UFMS em seu    2º Objetivo: Promover o descarte
adequado dos resíduos gerados, Ação: UFMS Resíduo Zero, Meta 1-  Manter, nos editais e contratos, cláusula que exija destinação
adequada dos resíduos doc. Sei ( 3323444 ).

5.7. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental nas licitações promovidas pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da
Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, a AGU, quando da aquisição de bens, recomenda-se exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental:

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4534360&id_procedimento_atual=3995226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=d531808544a349602aa63707b9720b3071984623cadf87c7889c168b6847e6ad
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4504391&id_procedimento_atual=3995226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=138d1d4d263fd1d3284c958521ca50fa95175a740126e957b2d164f2594734c2
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/AGUGuiaNacionaldeContrataesSustentveis4edio.pdf
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3924914&id_procedimento_atual=3995226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=3261c4591eef1713bf3a0b592fbae7b7c360e13d56c56d57888b008e2218dd8d
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3925232&id_procedimento_atual=3995226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=0b78dd432656aa1bbc54b7bfbc95f9f0f6d592e9a5ff8bfb5a3b47e4c234a03b
https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3924930&id_procedimento_atual=3995226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=20128a7f0395b9562cc328b118531b53439ec435f6ddc70bef934e83b19395ac
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5.8. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –
15448-1 e 15448-2;

5.9. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;

5.10. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

5.11. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). A comprovação das exigências acima poderá ser feita mediante apresentação de certificação
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências.

5.12. Para aceitação de determinados itens dessa solução, o licitante fabricante e/ou fornecedor deverá apresentar:

5.12.1. Garantia e assistência técnica de 12 meses.

5.12.2. Manual em Português.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo máximo de entrega dos itens será de até 60 (sessenta) dias, para material permanente,  e de até 20 (vinte) dias para
materiais de consumo, em remessa  única  contados do recebimento da Confirmação de Compra e respectiva Nota de Empenho assinada
pela UFMS - inclusive as enviadas até 10 (dez) dias após o vencimento da ARP, empenhadas dentro da vigência da Ata.

6.2. Havendo necessidade e mediante comunicação formal a UFMS o fornecedor poderá solicitar dilação do prazo de entrega,
o qual será analisado pela unidade requisitante.

6.2.1. Local Horário e condições de recebimento:

6.2.1.1. Material Permanente UFMS: Local: Os materiais deverão ser entregues na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul  -
SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO - SEPAT/DISERV/PROADI – Av. Senador Filinto Miller, 1555 - CEP 79074-460 - Vila Ipiranga -
UFMS Fone: 067 3345-3508 / 3518.

6.2.1.2. Horário: das 13h15min às 16h40min, em dia útil, em dia útil.

6.2.1.3. Agendamento:  A entrega deverá ser agendada com antecedência de no mínimo 24h.

6.2.1.4. A entrega só será considera agendada, após confirmação da SEPAT/DISERV

6.2.1.5. O prazo de entrega será contado a partir do recebimento da notificação pela contratada.

6.2.1.6. Não serão aceitos materiais com quantitativo em desacordo com o autorizado.

6.2.1.7. Os bens devem ser entregues acondicionados em embalagem adequada, para que não sofram qualquer outro tipo de dano;

6.2.1.8. A licitação é por itens e a Unidade requisitante é: CPAR, FAED, INISA, CPTL.

6.2.1.9. TODAS as CAIXAS E NOTAS FISCAIS devem estar identificadas com o NOME DAS RESPECTIVAS UNIDADES a que estão
destinadas, assim como a identificação do NÚMERO DE EMPENHO e o NOME DO FORNECEDOR;

6.2.1.10. A simples assinatura de servidor da SEPAT correspondente em canhoto de fatura ou conhecimento de transporte e implica
apenas recebimento provisório;

6.2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

6.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades;

6.2.4. Recolhimento de material enviado em desconformidade: Material enviado em desconformidade quantitativa ou qualitativa
em relação ao empenhado, deverá ser recolhido em até 10 dias úteis, após o recebimento da solicitação de retirada.

6.2.5. Caso o material não seja retirado no prazo definido, será considerado abandonado e a UFMS dará as destinações que julgar
pertinente.

6.2.6. Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo material também seja rejeitado, estará à
contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de penalidades;

6.2.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato;

6.5. Recesso de Fim de Ano: Não haverá recebimento de material, na SEPAT/DISERV, nas semanas de Natal e Ano Novo.

6.6. No período do recesso será interrompida a contagem do prazo de entrega, que reiniciará a partir do dia útil imediatamente
posterior ao fim do recesso.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para
que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente
designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de
assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de
pneus, pilhas e baterias, etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos
termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do
objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6/100)/365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

14.         DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Aquisição de bens de pronta entrega conforme código de defesa do consumidor.

15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo,12(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 30 ( dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.
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15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a
perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e da Resolução  143 CD, de 28 de agosto de 2019 da
UFMS a Contratada que, na fase de execução contratual:

16.2. Não celebrar o contrato:

16.2.1. recusar ou deixar de enviar documento necessário para comprovar a capacidade de assinatura do contrato/ata de registro de
preços;

16.2.2. recusar ou deixar de assinar contrato/ata de registro de preços dentro do prazo de convocação;

16.2.3. recusar ou deixar de confirmar o recebimento da Nota de Empenho referente ao contrato/ata de registro de preços

16.3. Sanções aplicáveis para as condutas 16.2.1, 16.2.2, 16.2.3:

16.3.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 04 meses;

16.3.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

16.3.3. Multa de 1% do valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite máximo de 15%

16.4. Apresentar documentação falsa:

16.4.1. omitir informações em documentos exigidos no certame;

16.4.2. adulterar documento, público ou particular;

16.4.3. encaminhar contrato/ata de registro de preços adulterada

16.5. Sanções aplicáveis para as condutas 16.4.1, 16.4.2, 16.4.3:

16.5.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 3 (três) anos;

16.5.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 3 (três) anos;

16.5.3. Multa de 20% do valor total do contrato/ata de registro de preços;

16.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual:

16.6.1. praticar qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da execução do contrato.

16.6.2. deixar de prestar garantia quando exigido.

16.7. Sanções aplicáveis para a conduta 16.6.1:

16.7.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 1 (um) ano.

16.7.2. Multa de 15% do valor total do contrato/ata de registro de preços

16.8. Sanções aplicáveis para a conduta 16.6.2:

16.8.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 01 ano;

16.8.2. Descredenciamento do Sicaf pelo prazo de até 01 (ano) ano;

16.8.3. Multa de 1% do  valor total do contrato/ata de registro de preços, por dia de descumprimento, no limite máximo de 15%

16.9. Falhar na execução do contrato

16.9.1. entregar materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na ata de registro de preços;

16.9.2. deixar de substituir materiais com características diversas daquelas constantes na proposta, no contrato ou na Ata de Registro
de Preços, no prazo estipulado pela Administração;

16.9.3. atrasar a entrega de quaisquer dos itens solicitados por prazo superior a 30 (trinta) dias;

16.9.4. recusar-se ou deixar de fornecer quaisquer dos itens contratados/registrados;

16.9.5. deixar de entregar documentação fundamental para execução contratual.

16.10. Sanções aplicáveis para as condutas 16.9.1, 16.9.2, 16.9.3, 16.9.4, 16.9.5:

16.10.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 06 meses;

16.10.2. Multa de 1% do valor total do material, por dia de descumprimento, no limite máximo de 10%; e/ou Multa de 10% do valor
total do material contratado;

16.10.3. Descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 05 anos;

16.11. Fraudar na execução do contrato

16.11.1. elevar arbitrariamente os preços;

16.11.2. fornecer, como verdadeiro ou perfeito, material falsificado ou deteriorado;
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16.11.3. entregar um material por outro;

16.11.4. alterar substância, qualidade ou quantidade do material fornecido;

16.11.5. tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato;

16.12. Sanções aplicáveis para as condutas 16.11.1, 16.11.2, 16.11.3, 16.11.4, 16.11.5:

16.12.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

16.12.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido

16.13. Comportar-se de modo inidôneo

16.13.1. realizar atos comprovadamente de má- fé ou com dolo;

16.13.2. participar de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada anteriormente;

16.13.3. não realizar o recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias;

16.13.4. não realizar o pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação;

16.14. Sanções aplicáveis para as condutas 16.13.1, 16.13.2, 16.13.3, 16.13.4:

16.14.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3  anos;

16.14.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido; e/ou Multa de 1% do valor total da obrigação, por dia de
descumprimento, no limite máximo de 20%

16.15. Cometer fraude fiscal

16.15.1. fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal;

16.15.2. omitir informações em suas notas fiscais;

16.15.3. falsificar ou alterar notas fiscais

16.16. Sanções aplicáveis para as condutas 16.15.1, 16.15.2, 16.15.3:

16.16.1. Impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 5  anos;

16.16.2. Multa de 20% do valor total do evento não cumprido.

16.17. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.18. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.18.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.18.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.18.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 10520/2002, subsidiariamente a Lei 8.666, de 1993, e  Lei nº
9.784, de 1999.

16.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.20.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.23. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.24. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.25. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

16.26. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.​

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.4.1. Valores unitários MÁXIMOS ACEITÁVEIS: Conforme tabela presente no Item 1 deste Termo de Referência.
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17.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITENS.

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

18.1. O custo total estimado da contratação é de  R$ 564.703,85 (Quinhentos e Sessenta e Quatro Mil, Setecentos e Três Reais e
Oitenta e Cinco centavos). 

18.2. O Custo estimado de Material de Consumo é de R$ 436.737,57 (Quatrocentos e Trinta e Seis Mil, Setecentos e Trinta e Sete
Reais e Cinquenta e Sete Centavos).

18.3. O Custo estimado de Material Permanente é de R$ 127.966,28 (Cento e Vinte e Sete Mil, Novecentos e Sessenta e Seis Reais e
Vinte e Oito Centavos).

18.4. O relatório da pesquisa de preços está do documento SEI 3891174.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

19.2. A ser liberada no decorrer do exercício. PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 7º DECRETO 7892/2013 : § 2o Na licitação para registro de
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil. 

20. INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1. ESTIMATIVA DE CUSTO

20.1.1. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao atendimento do objeto, inclusive impostos
diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias,  taxas, fretes, transportes, garantia dos materiais e seguros incidentes ou
que venham a incidir sobre o fornecimento.

20.1.2. Se a proposta da licitante estiver seriamente desequilibrada ou os preços inexequíveis, em relação à estimativa prévia de
custo pela UFMS, esta poderá exigir que a licitante apresentasse um detalhamento dos preços ofertados, a fim de demonstrar a
consistência dos preços em relação ao método e prazo propostos.

20.1.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

20.1.3.1. Solicitação à proponente para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, apresentar justificativas e comprovações em relação
aos custos com indícios de inexequibilidade;

20.1.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

20.1.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;

20.1.3.4. Verificação de Notas Fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

20.1.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e

20.1.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

20.1.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

20.2. VIGÊNCIA DA ATA

20.2.1. A Vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

20.3. EXIGÊNCIAS DE ESPECIFICAÇÕES:

20.3.1. Deverá a licitante apresentar para cada um dos itens, descrição textual, de modo a facilitar a compreensão das
características exigidas. Permitem-se variações de dimensões e desenho segundo o estilo adotado por cada fabricante. As características
são as mínimas exigidas devido ao intenso uso.

20.3.2.  Na proposta deverá constar o prazo de garantia mínimo estabelecido para o equipamento fixado através de Certificados ou
Termos de Garantia no ato de entrega. Na proposta, deverá ainda constar, quanto à garantia: aceitabilidade, podendo ser solicitadas
substituições, conforme preceitos estabelecidos no Código de Proteção e Defesa do Consumidor.

20.3.3. Por ocasião da aquisição, no momento da aceitação, o pregoeiro poderá solicitar amostras e/ou catálogos, prospectos ou
folders para constatação de cumprimento das exigências editalícias, sendo que todos deverão estar na língua portuguesa.

20.3.4. No caso de esgotamento de mercado do material ofertado na ocasião da licitação, ou a adjudicatária estiver com
dificuldades para efetuar as entregas dos mesmos, poderão ser aceitos como opções para possíveis substituições, aqueles que
comprovadamente possuírem qualidades e rendimentos SUPERIORES aos ofertados.

20.3.5. Fica terminantemente proibida a sub-rogação do compromisso pertinente ao ato licitatório, sob pena de responsabilidade
civil à adjudicatária.

20.4. DA AMOSTRA

20.4.1. Quando e se for o caso, o pregoeiro poderá solicitar ao fornecedor classificado em primeiro lugar, a amostra do material, ou
catálogos e folders com a composição detalhada do produto, que deverá ser entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, contados
da convocação, bem como aos demais classificados que firmarem compromisso em atender nas mesmas condições do primeiro
colocado, em caso de inadimplência (Incisos I, II, III e parágrafos 1º,   2º e 3º do Artigo 11 do Dec 7892/2013). A amostra deverá ser
entregue diretamente na Gerência de Recursos Materiais – UFMS – Avenida Costa e Silva- prédio das Pró-Reitorias-UFMS, no horário das
08h às 11h e das 14h às 17h, de Segunda a Sexta-Feira, em Campo Grande/MS.

20.4.2. A Área Técnica procederá à análise da amostra em conformidade com as  especificações constantes do presente Termo de
Referência.

20.4.3. O teste a ser realizado aferirá a qualidade do item cotado, observados os seguintes critérios mínimos de aceitabilidade
relacionados na especificações do Termo de Referência.

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4534343&id_procedimento_atual=3995226&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000414&infra_hash=cdbcde124abbcf11908f86bb05f16add2f94b96dadf1bfdb7f1f9f348bbe772f
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20.4.4. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o número do item, o CNPJ e o nome
ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser desclassificada, caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse
subitem.

20.4.5. Caso a amostra da primeira colocada seja reprovada, serão convocadas as propostas remanescentes em ordem de
classificação.

20.4.6. As amostras ficarão à disposição da licitante, que deverá retirá-las até o prazo de 20 (vinte) dias.

21. UNIDADES REQUISITANTES DESTE TERMO

21.1. Unidade requisitante deste termo de referência: Campus de Paranaíba (CPAR),  Faculdade de Educação - FAED e INISA e
CPTL.

Esta minuta  segue assinada pelo servidor Elaborador. Posteriormente, será feito o termo definitivo, assinado pela unidade requisitante, pela autoridade
Requisitante e pela autoridade responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, com fulcro no art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019, IN 40
SEGES/ME de 22/05/2020.
O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado,
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-
financeiro de desembolso, se for o caso.
 
ESTA MINUTA FOI ATUALIZADA EM 31/08/2021  CONFORME MODELO DISPONIBILIZADO PELA AGU em Agosto de 2021, CONFORME DECRETO 10.024 e IN 40
SEGES/ME de 22/05/2020 .

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Regina Nascimento Ribeiro, Secretário(a), em 05/03/2023, às 10:40,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcio de Aquino, Diretor(a), em 06/03/2023, às 17:13, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3891224 e o código CRC DDC2011D.
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